
INDICAÇÃO Nº 
2966
, DE 2013

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos e da EMTU, a imediata normalização do atendimento prestado pelas Linhas Intermunicipais nºs 219 e 411, que faz o itinerário Santa Isabel (Centro) a São Paulo (Metrô Armênia) e vice-versa.
JUSTIFICATIVA

                                             Centenas de cidadãos residentes no município de Santa Isabel e usuários da linha 219 estão sofrendo com a precariedade no atendimento prestado pela empresa operadora de transporte intermunicipal (Internorte – Consórcio Internorte de Transportes). 



                     São inúmeras queixas (inclusive de funcionários da empresa – motoristas, cobradores) dando conta sobre a redução do número de coletivos em operação e, consequentemente, redução dos horários, ônibus superlotados (muitas viagens com até 110 passageiros !), desrespeito com os usuários, falta de seguranças nos coletivos, entre outras mazelas que estão prejudicando sobremaneira o povo trabalhador de Santa Isabel.                         

                                              Os horários são alterados sem prévio aviso e as mudanças operacionais naquela linha não são devidamente comunicadas  aos usuários, num desrespeito total. Inclusive, há a troca dos coletivos sem a devida condição de uso.

                                             Inclusive, os intervalos entre as partidas saltaram de 20 (vinte) para mais de 40 (quarenta) minutos, inclusive nos dias de semana, muito diferente do que é divulgado na página da EMTU na Internet.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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